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Autoriza o Executivo Municipa l a ce l ebrar 
convênio com o Governo do Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria de Governo e 
Gestão Estratégica , para implanta r o Programa 
Acessa São Paulo no Município . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Municipa l apr ova e e l e sanciona e promulga a 
seguinte l ei : 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado 
a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Governo e Gestão Estratégica, para 
instituir o Programa Acessa São Paulo no Município. 

Art . 2 o . O Município não terá despesas com o 
presente conven1o, limitando- se a ceder espaço físico para a 
instalação dos microcomputadores e demais equipamentos f ornec i dos pelo 
Governo do Estado de São Paulo. 

Art . 3° . As despesas do Governo do Estado de 
São Paulo com o presente convênio abranger ão a disponibilização de 
pelo menos 10 (de z ) microcomputadores e a capacitação dos monitores 
necessári os para o apoio aos usuá r ios. 

Art . 4 o . Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em cont rário. 
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Registrada na Div i são de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídi cos, aos oi t o dias do mês de ma i o do 
ano de dois mil e dois . 
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